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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO de

creta:

Artigo 1o - Sem prejuízo do disposto no $ 1o do ar

tigo 110 da Lei no 10.261, de 28 de outubro de 1968, modifi-

cado pela Lei Complementar no 294, de 02 de setembro de 1982,

o servidor não perderá o vencimento, a remuneração ou sala-

rio do dia, nem sofrera desconto, em virtude de comparecimen

to, quando convocado, em reunião de pais e mestres promovida

pelas escolas onde seus filhos estejam regularmente matricu-

lados, quando:

I - deixar de comparecer ao serviço;

II - entrar após o início do expediente, retirar-

se antes de seu termino, ou dele ausentar-se temporariamente.

$ 1o - Na hipótese do inciso II deste artigo, fi-

cará o servidor desobrigado a compensar o período em que es-

teve ausente ao serviço.

8 2o - Em qualquer caso, deverá o servidor fazer

prévia comunicação ao chefe imediato e comprovar o periodo de

permaneência nas reuniões a que se refere o artigo 1o, sob

pena de perda,total ou parcial, dos vencimentos, da remunera

ção ou do salário.

8 3o “ A comprovação de que trata o paragrafo an-

terior será feita no dia imediato ou no mesmo dia, nos casos,

respectivamente, dos incisos I e II deste artigo.
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Artigo 2o — O comparecimento as reuniões de pais e

mestres a que se refere esta lei não podera exceder a uma por

bimestre do ano letivo.

Artigo 3o - Serão considerados de efetivo exercício

para todos os fins os dias em que o servidor deixar de compa-

recer ao serviço, nos termos do inciso 1 do artigo 1o desta

lei.

Artigo 4o —- O Poder Executivo regulamentará esta lei

no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publi-

cação,

Artigo 5o -— Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que os pais acompanhem,

da maneira mais ampla, o desempenho de seus filhos nas escolas.

As APM's - Associação de Pais e Mestres têm-se mos

trado, ao longo dos anos, instrumento benéfico aos alunos visando

a integração destes com as escolas, assim como, e principalmente,

o efetivo acompanhamento dos pais com relação ao comportamento e

desenvolvimento educacional de seus filhos, promovendo atraves de

reuniões a discussão e debates para solução de problemas.

Nesse sentido, a exemplo do que confere a Lei no

10.432, de 29 de dezembro de 1971, que estabelece a garantia dos

vencimentos a servidor que deixar de comparecer ao serviço em vir

tude de consulta e tratamento no Instituto de Assistência Médica

ao Servidor Público, propomos mediante o presente projeto de lei

prerrogativa semelhante a fim de permitir aos pais servidores pú-

blicos, que compareçam As reuniões de pais e mestres sem prejuizo

de serem descontados em seus vencimentos.
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